
QUINTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2019

publicações

AUTÓGRAFO Nº 028/2019, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar 

e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos termos do 

art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido aprovado 
por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada no dia 29 DE 
JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA nº 027/2019 de autoria do executivo. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de crédito adicional suplementar na importância de R$ 14.000,00 (qua-
torze mil reais) destinados a suplementação da seguinte dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa vigente para o corrente 
exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0180.2019.0000 Manutenção do Departamento de Obras e Ser-

viços Públicos
Ficha 094: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações...................... R$ 14.000,00
TOTAL GERAL................................................................. R$ 14.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da redução 

parcial da seguinte dotação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
99.999.0999.9999.0000 Reserva de Contingência
Ficha 056: 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência............. R$ 14.000,00
TOTAL GERAL................................................................. R$ 14.000,00
Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, alterando as Leis de nº 

906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) em conformidade 
com o presente crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

Plenário José Batista Maldonado, 29 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES

2º Secretário
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CNPJ: 51842177000176       Exercicio: 2018

Discriminacao

Período: Janeiro / 2018  -  Dezembro/2018              R$ 1,00

jan / 2018 fev / 2018 mar / 2018 abr / 2018 mai / 2018 jun / 2018
jul / 2018 ago / 2018 set / 2018 out / 2018 nov / 2018 dez / 2018

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenviárias - EXECUTIVO 

Total

(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

DESPESAS COM PESSOAL

  Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Ativo 782.649,56 754.377,61 757.354,14 805.432,76 768.639,34 768.666,59
750.460,65 762.241,72 768.716,62 793.443,46 770.723,66 764.631,24

9.247.337,35

  Contratação Temporária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Teceirização de Mão-de-Obra (art 18, pár. 1º da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Remuneração de Agentes Políticos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Encargos Sociais 155.699,73 164.877,65 165.569,64 167.211,00 162.958,09 161.771,93
154.769,46 161.405,05 167.142,70 184.371,38 171.654,87 169.932,56

1.987.364,06

  Inativos e Pensionistas 254.963,27 209.145,02 186.063,38 184.495,13 181.862,64 202.918,75
197.133,81 193.497,16 193.020,81 193.823,78 209.696,21 250.871,25

2.457.491,21

  Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Outras Despesas e Obrigações (Variaveis, Pasep, etc) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Despesas de Exerc. Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 SUBTOTAL (I) 1.193.312,56 1.128.400,28 1.108.987,16 1.157.138,89 1.113.460,07 1.133.357,27
1.102.363,92 1.117.143,93 1.128.880,13 1.171.638,62 1.152.074,74 1.185.435,05

13.692.192,62

  Indenização por demissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Incentivo à demissão voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Decorrentes Decisão Judicial e Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Despesas com inativos Pensionistas custeadas com 
Recursos vinculados

249.980,16 204.161,91 180.977,62 179.409,37 176.776,88 197.832,99
190.293,79 183.740,00 187.859,62 188.662,59 204.535,02 245.710,06

2.389.940,01
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CNPJ: 51842177000176       Exercicio: 2018

Discriminacao

Período: Janeiro / 2018  -  Dezembro/2018              R$ 1,00

jan / 2018 fev / 2018 mar / 2018 abr / 2018 mai / 2018 jun / 2018
jul / 2018 ago / 2018 set / 2018 out / 2018 nov / 2018 dez / 2018

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenviárias - EXECUTIVO 

Total

(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

          Receitas Vinculadas ao RPPS 206.101,45 262.700,97 219.715,63 189.569,72 246.950,33 237.381,56
234.850,67 236.745,28 241.162,94 302.799,37 195.200,45 254.350,76

2.827.529,13

          Despesas com Inativos e Pens. Vinc ao RPPS 249.980,16 204.161,91 180.977,62 179.409,37 176.776,88 197.832,99
190.293,79 183.740,00 187.859,62 188.662,59 204.535,02 245.710,06

2.389.940,01

 SUBTOTAL (II) 249.980,16 204.161,91 180.977,62 179.409,37 176.776,88 197.832,99
190.293,79 183.740,00 187.859,62 188.662,59 204.535,02 245.710,06

2.389.940,01

TOTAL LIQUIDO (I-II) 943.332,40 924.238,37 928.009,54 977.729,52 936.683,19 935.524,28
912.070,13 933.403,93 941.020,51 982.976,03 947.539,72 939.724,99

11.302.252,61

21.010.826,01
11.302.252,61

53,79%

Receita Corrente Líquida
Despesa com Pessoal
Percentual Gasto

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
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Tratar com Leonilda pelo celular: (17) 99609-7429

Aluga-se apartamento
no Guarujá

Localizado na Praia da Enseada, 
a 150 metros da praia, com 2 quartos 
e uma suíte, com 6 camas, geladeira,

televisões e equipamentos de cozinha.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 
Período de Referencia Novembro/Dezembro
LRF, art. 55, inciso III Valores Expressos em R$

Exercício: 2018

SALDO
ESPECIFICAÇÃO

Em 31 Dez 2017 Em 31 out 2018 Em 31 Dez 2018

ADMINISTRAÇÃO: CONSOLIDADA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 5.175.275,09 4.762.712,02 4.653.614,51
DEDUÇÕES (II)* 6.196.313,74 7.001.250,36 6.828.062,47
  Ativo Disponível 1.926.784,19 1.349.114,96 1.641.350,65
   Haveres Financeiros 5.339.090,14 6.017.472,49 6.096.618,06
  (-) Restos a Pagar Processados 1.069.560,59 365.337,09 909.906,24
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III=I-II) )(1.021.038,65 )(2.238.538,34 )(2.174.447,96
  Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00
  Passivos Reconhecidos (V) 5.175.275,09 5.588.990,92 4.653.441,07
DÍVIDA FISCAL LIQUIDADA (III+IV-V) )(6.196.313,74 )(7.827.529,26 )(6.827.889,03

PERÍODO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÃO

No Bimestre Jan até Bimestre

RESULTADO NOMINAL 999.640,23 -631.575,29

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO
PARA O EXERCÍCIO DE REFERENCIA

(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponivel + Haveres Financeiros) deverá ser lançado valor zero, pois não deve haver valores 
negativo. Justificativas (art 9º , cc inciso I, §2º, art. 53, da LFR)

0,00

VALOR

Data/Hora: 30/01/2019 10:58:25 - USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2.3.0.3260
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ESPECIFICAÇÃO
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DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 5.175.275,09 4.762.712,02 4.653.614,51
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
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- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
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- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
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cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

ATÉ O 
BIMESTRE
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RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (VI-X)  -500,00  53.558,63  172.860,83 -500,00
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CONSÓRCIO CONTEM PLADO
CRÉDITO R$ 302 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 32 MIL +  TRANSF.  DIV.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Página 1 de 1
Período: Nov/Dez - Exercício: 2018

(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00) R$ 1,00

Receitas
Previsão Anual Bimestre Acumulado

Inicial Atualizado Previsto Realizado Previsto Realizado a Realizar

Receitas Correntes (A) 21.570.000,00 21.570.000,00 3.595.000,10 5.056.866,71 21.570.000,00 23.245.730,77 )(1.675.730,77
 Tributárias 1.044.550,00 1.044.550,00 174.091,80 311.727,29 1.044.550,00 1.704.877,83 )(660.327,83
   Impostos 907.300,00 907.300,00 151.216,70 311.404,39 907.300,00 1.560.485,46 )(653.185,46
     IPTU 95.000,00 95.000,00 15.833,30 46.271,87 95.000,00 396.753,02 )(301.753,02
     ISSQN 105.000,00 105.000,00 17.500,00 87.712,15 105.000,00 204.912,52 )(99.912,52
     ITBI 330.000,00 330.000,00 55.000,00 90.000,00 330.000,00 766.464,92 )(436.464,92
     IRRF 330.000,00 330.000,00 55.000,00 87.420,37 330.000,00 141.661,83 188.338,17
     Outros Impostos 47.300,00 47.300,00 7.883,40 0,00 47.300,00 50.693,17 )(3.393,17
   Taxas 137.250,00 137.250,00 22.875,10 322,90 137.250,00 144.392,37 )(7.142,37
   Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Contribuições 2.206.000,00 2.206.000,00 367.666,60 996.516,72 2.206.000,00 2.724.881,05 )(518.881,05
 Patrimoniais 503.500,00 503.500,00 83.916,60 4.438,05 503.500,00 32.455,37 471.044,63
 Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Transferencias Correntes )(2.940.000,00 )(2.940.000,00 )(489.999,90 )(507.326,95 )(2.940.000,00 )(2.922.390,17 )(17.609,83
 (-) Contas Redutoras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Outras Receitas Correntes 52.350,00 52.350,00 8.725,00 114.239,27 52.350,00 291.440,12 )(239.090,12

Receita de Capital (B) 30.000,00 30.000,00 4.999,90 0,00 30.000,00 40.300,00 )(10.300,00
 Operações de Crétido 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Alienação de Bens 10.000,00 10.000,00 1.666,60 0,00 10.000,00 40.300,00 )(30.300,00
 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Transferências de Capital 10.000,00 10.000,00 1.666,60 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Total (A+B) 21.600.000,00 21.600.000,00 3.600.000,00 5.056.866,71 21.600.000,00 23.286.030,77 )(1.686.030,77

Despesa
Dotação Anual Bimestre Acumulado

Inicial Atualizado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a Liquidar

Despesas Correntes (C) 20.731.700,00 21.718.272,95 2.387.653,24 3.742.729,51 21.483.361,11 21.480.862,00 2.499,11
 Pessoal/Encargos Sociais 13.632.500,00 14.511.528,00 2.461.650,71 2.460.592,59 14.353.165,02 14.352.106,90 1.058,12
 Juros/Encargos da Divida Interna 2.000,00 2.880,00 385,89 385,89 2.826,69 2.826,69 0,00
 Juros/Encargos Divida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Outras Despesas Correntes 7.097.200,00 7.203.864,95 )(74.383,36 1.281.751,03 7.127.369,40 7.125.928,41 1.440,99

Despesas de Capital (D) 564.300,00 2.235.996,79 )(608.393,58 193.369,92 1.342.239,26 1.071.594,94 270.644,32
 Investimentos 209.300,00 1.653.946,79 )(712.817,87 83.251,73 771.308,97 500.664,65 270.644,32
 Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Amortização da Divida 355.000,00 582.050,00 104.424,29 110.118,19 570.930,29 570.930,29 0,00
  Amortização do Refin. Div. Mobil. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Amortizações 355.000,00 582.050,00 104.424,29 110.118,19 570.930,29 570.930,29 0,00
 Outras Despesa de Capital

Reserva de Contingência (E) 304.000,00 10.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa Total (C+D) 21.296.000,00 23.954.269,74 1.779.259,66 3.936.099,43 22.825.600,37 22.552.456,94 273.143,43
SUPERAVIT/DEFICIT (A+B)-(C+D) 304.000,00 )(2.354.269,74 1.820.740,34 1.120.767,28 )(1.225.600,37 733.573,83 )(1.959.174,20
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Discriminacao

Período: Janeiro / 2018  -  Dezembro/2018              R$ 1,00

jan / 2018 fev / 2018 mar / 2018 abr / 2018 mai / 2018 jun / 2018
jul / 2018 ago / 2018 set / 2018 out / 2018 nov / 2018 dez / 2018

Previsão

Receita Corrente Líquida

Total (Ultimos 12 
meses)

(Art. 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2.058.283,48 1.942.620,31 1.765.386,31 1.569.420,38 2.228.865,28 1.929.758,63
1.983.404,80 2.060.496,66 1.467.908,92 1.866.326,03 1.637.805,50 2.929.871,44

23.440.147,74 21.904.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 32.946,90 87.623,12 89.243,09 62.111,02 59.982,87 109.294,96
55.188,64 226.413,05 55.545,66 55.853,60 56.774,89 339.427,08

1.230.404,88 1.690.000,00

   Autarquias 32.946,90 87.623,12 89.243,09 62.111,02 59.982,87 109.294,96
55.188,64 226.413,05 55.545,66 55.853,60 56.774,89 339.427,08

1.230.404,88

   Fundações Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Empresas Estatais Dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Subtotal 2.091.230,38 2.030.243,43 1.854.629,40 1.631.531,40 2.288.848,15 2.039.053,59
2.038.593,44 2.286.909,71 1.523.454,58 1.922.179,63 1.694.580,39 3.269.298,52

24.670.552,62 23.594.000,00

DEDUÇÕES (II) 299.018,30 339.647,72 283.485,56 256.145,37 295.161,58 295.282,60
223.519,90 389.876,71 202.439,43 274.299,84 237.384,40 563.465,20

3.659.726,61 15.889.500,00

  Contrib. Plano Prev. Assist. Social Servidor 5.664,26 59.926,55 58.357,23 62.111,02 4.153,90 60.786,54
5.742,90 176.611,32 5.296,06 5.164,01 5.593,71 287.928,94

737.336,44 1.189.500,00

  Compensação Financ. entre Regimes Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

  Restos a Pagar Cancelados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

  Dedução de Receitas para Formaçãdo do FUNDEB 293.354,04 279.721,17 225.128,33 194.034,35 291.007,68 234.496,06
217.777,00 213.265,39 197.143,37 269.135,83 231.790,69 275.536,26

2.922.390,17 14.700.000,00

RECEITAS CORRENTE LIQUIDA (I-II) 1.792.212,08 1.690.595,71 1.571.143,84 1.375.386,03 1.993.686,57 1.743.770,99
1.815.073,54 1.897.033,00 1.321.015,15 1.647.879,79 1.457.195,99 2.705.833,32

21.010.826,01 7.704.500,00

Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.

AUTÓGRAFO Nº 029/2019, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre reajuste dos vencimentos dos servidores da Câmara Muni-

cipal de Indiaporã e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos termos do 

art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido aprovado 
por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada no dia 29 DE 
JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR nº 002/2019 de autoria do legislativo.

Art. 1º  Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a reajustar em 
6,0% (seis por cento) os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal 
de Indiaporã a partir de 1º de janeiro de 2019.

Art. 2º  Ficam alterados os valores da escala de vencimentos dos cargos 
públicos, constantes do Anexo I da Lei N° 125 de 19 de abril de 2005, 
conforme Anexo.

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotação próprias do orçamento do exercício financeiro de 2019, suplemen-
tadas se necessário. 

Art. 4º  Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagidos

Plenário José Batista Maldonado, 29 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES

2º Secretário
Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.

AUTÓGRAFO Nº 030/2019, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá 

outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos termos do 

art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido aprovado 
por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada no dia 29 DE 
JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA nº 028/2019 de autoria do executivo.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de crédito adicional especial na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
destinados a manutenção do departamento de agricultura e pecuária, na 
seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
02.04.01 Departamento de Agricultura e Pecuária
20.601.0210.2017.0000 Manutenção do 
Departamento de Agricultura e Pecuária
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física.................................................................... R$ 10.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)
TOTAL GERAL................................................................. R$ 10.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da redução 

parcial da seguinte dotação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração
Ficha 040: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física.................................................................... R$ 10.000,00
TOTAL GERAL................................................................. R$ 10.000,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0210 (Assistência Técnica Agrícola), 

Atividade 2017 (Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e 
nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 29 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES

2º Secretário
Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.



w w w . o e x t r a . n e t

QUINTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2019 | Geral  | B3

publicações

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS /

ANULAÇÕES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
EMPENHAR

DESPESAS
EMPENHADAS
NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
LIQUIDAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Entidade: Consolidado
Período: 6º Bimestre

Página: 1/3

Exercício: 2018

01 - Legislativa 970.000,00 0,00 970.000,00 127.185,34 123.181,14 149.517,32 846.818,86 0,00846.818,86

   031 - Acao Legislativa 970.000,00 0,00 970.000,00 127.185,34 123.181,14 149.517,32 846.818,86 0,00846.818,86

04 - Adminstração 2.222.400,00 79.934,00 2.302.334,00 204.039,73 10.567,70 372.736,16 2.291.766,30 0,002.291.766,30

   122 - Administração Geral 1.843.700,00 40.494,00 1.884.194,00 158.039,21 9.629,23 308.580,80 1.874.564,77 0,001.874.564,77

   123 - Administração Financeira 378.700,00 39.440,00 418.140,00 46.000,52 938,47 64.155,36 417.201,53 0,00417.201,53

08 - Assistência Social 1.023.600,00 -113.814,00 909.786,00 110.549,86 4.372,46 188.300,78 905.413,54 0,00905.413,54

   241 - Assistência ao Idoso 53.000,00 39.725,00 92.725,00 18.086,92 643,60 25.574,09 92.081,40 0,0092.081,40

   243 - Assistência à Criança e Adolescente 147.000,00 -8.580,00 138.420,00 20.814,42 457,14 23.686,26 137.962,86 0,00137.962,86

   244 - Assistência Comunitária 793.600,00 -133.209,00 660.391,00 75.152,69 2.910,35 133.475,92 657.480,65 0,00657.480,65

   306 - Alimentação e Nutrição 30.000,00 -11.750,00 18.250,00 -3.504,17 361,37 5.564,51 17.888,63 0,0017.888,63

09 - Previdência Social 3.292.000,00 206.260,00 3.498.260,00 628.420,21 44.799,89 628.420,21 3.453.460,11 0,003.453.460,11

   271 - Previdência Básica 700.000,00 134.200,00 834.200,00 143.517,47 232,46 143.517,47 833.967,54 0,00833.967,54

   272 - Previdência do Regime Estatutário 2.592.000,00 72.060,00 2.664.060,00 484.902,74 44.567,43 484.902,74 2.619.492,57 0,002.619.492,57

10 - Saúde 4.655.200,00 201.077,36 4.856.277,36 225.724,06 8.366,87 746.664,14 4.846.810,49 1.100,004.847.910,49

   301 - Atenção Básica 3.943.700,00 931,36 3.944.631,36 223.479,24 7.591,88 603.164,61 3.937.039,48 0,003.937.039,48

   302 - Assistência Hospitalar Ambulatorial 564.500,00 188.000,00 752.500,00 2.750,00 50,00 115.850,00 752.450,00 0,00752.450,00

   303 - Suporte Profilático e Terapêutico 14.000,00 -5.893,00 8.107,00 0,00 100,88 0,00 8.006,12 0,008.006,12

   304 - Vigilância Sanitária 29.000,00 1.330,00 30.330,00 -19.068,07 239,83 4.956,64 28.990,17 1.100,0030.090,17

   305 - Vigilância Epidemiológica 104.000,00 16.709,00 120.709,00 18.562,89 384,28 22.692,89 120.324,72 0,00120.324,72

12 - Educação 5.223.000,00 780.105,58 6.003.105,58 701.076,14 109.789,84 1.016.263,21 5.892.257,62 1.058,125.893.315,74
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   843 - Serviço da Dívida Interna 317.000,00 411.950,00 728.950,00 205.235,59 213,15 210.929,49 728.736,85 0,00728.736,85

   845 - Transferências 160.000,00 4.000,00 164.000,00 25.928,55 7.363,55 25.928,55 156.636,45 0,00156.636,45

99 - Reserva de Contingencia 304.000,00 -293.860,00 10.140,00 0,00 10.140,00 0,00 0,00 0,000,00

   999 - Extraorcamentaria 304.000,00 -293.860,00 10.140,00 0,00 10.140,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL 21.600.000,00 2.364.409,74 23.964.409,74 1.779.259,66 1.138.809,37 3.936.099,43 22.552.456,94 273.143,4322.825.600,37

USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2.3.0.3260

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS /

ANULAÇÕES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
EMPENHAR

DESPESAS
EMPENHADAS
NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
LIQUIDAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Entidade: Consolidado
Período: 6º Bimestre

Página: 2/3

Exercício: 2018

   361 - Ensino Fundamental 3.593.000,00 690.111,00 4.283.111,00 606.290,23 107.315,34 767.644,43 4.174.737,54 1.058,124.175.795,66

   362 - Ensino Médio 218.000,00 -19.937,00 198.063,00 -5.611,99 184,45 35.171,71 197.878,55 0,00197.878,55

   364 - Ensino Superior 247.000,00 16.415,58 263.415,58 -13.248,99 797,76 22.176,46 262.617,82 0,00262.617,82

   365 - Ensino Infantil 1.087.000,00 94.416,00 1.181.416,00 108.646,89 1.392,29 178.270,61 1.180.023,71 0,001.180.023,71

   367 - Educação Especial 78.000,00 -900,00 77.100,00 5.000,00 100,00 13.000,00 77.000,00 0,0077.000,00

15 - Urbanismo 1.972.500,00 1.155.220,42 3.127.720,42 -538.134,44 811.103,13 350.279,63 2.045.631,98 270.985,312.316.617,29

   451 - Infra-Estrutura Urbana 4.000,00 1.154.362,61 1.158.362,61 -794.602,93 810.819,03 0,00 77.632,59 269.910,99347.543,58

   452 - Serviços Urbanos 1.968.500,00 857,81 1.969.357,81 256.468,49 284,10 350.279,63 1.967.999,39 1.074,321.969.073,71

17 - Saneamento 181.000,00 -3.100,00 177.900,00 6.805,17 426,63 27.612,04 177.473,37 0,00177.473,37

   512 - Saneamento Básico Urbano 181.000,00 -3.100,00 177.900,00 6.805,17 426,63 27.612,04 177.473,37 0,00177.473,37

18 - Gestão Ambiental 51.800,00 -4.650,00 47.150,00 6.750,84 1.789,23 6.750,84 45.360,77 0,0045.360,77

   541 - Preservação Conservação Ambiental 51.800,00 -4.650,00 47.150,00 6.750,84 1.789,23 6.750,84 45.360,77 0,0045.360,77

20 - Agricultura 340.000,00 -74.975,00 265.025,00 6.578,43 4.021,04 52.884,75 261.003,96 0,00261.003,96

   606 - Extensão Rural 340.000,00 -74.975,00 265.025,00 6.578,43 4.021,04 52.884,75 261.003,96 0,00261.003,96

26 - Transporte 542.500,00 -50.646,36 491.853,64 22.678,17 388,35 86.672,58 491.465,29 0,00491.465,29

   782 - Transporte Rodoviário 542.500,00 -50.646,36 491.853,64 22.678,17 388,35 86.672,58 491.465,29 0,00491.465,29

27 - Desporto e Lazer 345.000,00 66.907,74 411.907,74 46.422,01 2.286,39 73.139,73 409.621,35 0,00409.621,35

   812 - Desporto Comunitário 141.000,00 26.023,00 167.023,00 14.669,48 25,90 26.352,60 166.997,10 0,00166.997,10

   813 - Lazer 204.000,00 40.884,74 244.884,74 31.752,53 2.260,49 46.787,13 242.624,25 0,00242.624,25

28 - Encargos Especiais 477.000,00 415.950,00 892.950,00 231.164,14 7.576,70 236.858,04 885.373,30 0,00885.373,30
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   843 - Serviço da Dívida Interna 317.000,00 411.950,00 728.950,00 205.235,59 213,15 210.929,49 728.736,85 0,00728.736,85

   845 - Transferências 160.000,00 4.000,00 164.000,00 25.928,55 7.363,55 25.928,55 156.636,45 0,00156.636,45

99 - Reserva de Contingencia 304.000,00 -293.860,00 10.140,00 0,00 10.140,00 0,00 0,00 0,000,00

   999 - Extraorcamentaria 304.000,00 -293.860,00 10.140,00 0,00 10.140,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL 21.600.000,00 2.364.409,74 23.964.409,74 1.779.259,66 1.138.809,37 3.936.099,43 22.552.456,94 273.143,4322.825.600,37
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.

AUTÓGRAFO Nº 031/2019, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá 

outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos termos do 

art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido aprovado 
por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada no dia 29 DE 
JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA nº 029/2019 de autoria do executivo.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de crédito adicional especial na importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
destinados a manutenção do terminal rodoviário, na seguinte classificação 
orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.06. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano
02.06.01 Departamento de Transporte
15.452.0181.2026.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário
4.4.90.51.00 Obras e Instalações.......................................... R$ 8.000,00
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)
TOTAL GERAL................................................................... R$ 8.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da redução 

parcial da seguinte dotação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
99.999.0999.9999.0000 Reserva de Contingência
Ficha 056: 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência............... R$ 8.000,00
TOTAL GERAL................................................................... R$ 8.000,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0181 (Serviços de Utilidade Pública), 

Atividade 2026 (Manutenção do Terminal Rodoviário) e demais altera-
ções necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 
(LDO/2019) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 29 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES

2º Secretário
Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Exercício: 2018
Demonstrativo do Resultado Primário  

RREO - Anexo VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00
Periodo de Referencia: Janeiro a Dezembro - Bimestre: Novembro/Dezembro

No Bimestre Até Bimestre
RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 

REALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

20.654.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 4.456.551,96 21.748.162,45
1.044.550,00 Receitas Tributárias 311.727,29 1.704.877,83

136.800,00  IPTU 46.271,87 446.390,20
110.500,00  ISS 87.712,15 205.968,51
330.000,00  ITBI 90.000,00 766.464,92
330.000,00  IRRF 87.420,37 141.661,83
137.250,00  Outras Receitas Tributárias 322,90 144.392,37

1.290.000,00 Receitas de Contribuição 396.201,97 1.227.312,73
503.500,00 Receita Patrimonial 4.438,05 32.455,37
497.500,00  (-) Aplicações Financeiras(II) 4.438,05 32.093,19

6.000,00  Outras Receitas Patrimoniais 0,00 362,18
17.763.600,00 Transferencias Correntes 3.629.945,38 18.492.076,40
6.560.000,00  FPM 1.153.784,35 6.137.031,73
4.640.000,00  ICMS 776.548,26 4.818.153,97

448.000,00  IPVA 21.853,68 367.525,02
56.000,00  Cota-Parte do ITR 67.209,89 307.189,74
24.000,00  Transferências da LC 87/1996 3.455,52 20.733,12

0,00  Transferência da LC n° 61/1989 0,00 0,00
2.100.000,00  Transferências do FUNDEB 328.893,90 2.127.902,41
3.935.600,00  Outras Transferencias Correntes 1.278.199,78 4.713.540,41

52.350,00 Demais Receitas Correntes 114.239,27 291.440,12
0,00  Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

52.350,00  Receitas Correntes Restantes 114.239,27 291.440,12
20.156.500,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I-II-III) 4.452.113,91 21.716.069,26

30.000,00RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,00 40.300,00
0,00 Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00
0,00 Amortização de Emprestimo (VII) 0,00 0,00

10.000,00 Alienação de Bens 0,00 40.300,00
0,00  Rec. Invest. Temporarios (VIII) 0,00 0,00
0,00  Rec. Inves. permanentes (IX) 0,00 0,00

10.000,00  Alienação de Bens 0,00 40.300,00
10.000,00 Transferencias de Capital 0,00 0,00

0,00  Convênios 0,00 0,00
10.000,00  Outras Tasnferencias Capital 0,00 0,00
10.000,00 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

0,00  Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
0,00  Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

30.000,00Receitas Primárias de Capital (XI=V-VI-VII-VIII-IX-X) 0,00 40.300,00
20.186.500,00Receita Primaria Total (XII = IV+XI) 4.452.113,91 21.756.369,26

No Bimestre Até Bimestre
DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS 

PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

26.423.895,73DESPESAS CORRENTES (XIII) 3.742.729,51 21.480.862,00
16.457.888,00  Pessoal e Encargos Sociais 2.460.592,59 14.352.106,90

3.760,00  Juros e Encargos da Dívida (XIV) 385,89 2.826,69
9.962.247,73  Outras Despesas Correntes 1.281.751,03 7.125.928,41

26.420.135,73Despesas Primárias Correntes (XV=XIII-XIV) 3.742.343,62 21.478.035,31
4.910.194,14DESPESA DE CAPITAL (XVI) 193.369,92 1.071.594,94
4.031.344,14 Investimentos 83.251,73 500.664,65

0,00 Inversões Financeiras 0,00 0,00
0,00  Concessão de Empréstimos (XVII) 0,00 0,00
0,00  Aquisição de Tírulo de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00
0,00  Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00

878.850,00 Amortização da Dívida (XIX) 110.118,19 570.930,29
4.031.344,14Despesas Primárias de Capital (XX=XVI-XVII-XVIII-XIX) 83.251,73 500.664,65

10.140,00Reserva de Contingencia (XXI) 0,00 0,00
0,00Reserva do RPPS (XXII) 0,00 0,00

30.461.619,87DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII=XV+XX+XXI+XXII) 3.825.595,35 21.978.699,96
)(10.275.119,87RESULTADO PRIMÁRIO (XXIV=XII-XXIII) 626.518,56 )(222.330,70

Data/Hora: 30/01/2019 10:57:43 - USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2.3.0.3260

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
PREVISÃO 

ANUAL 
INICIAL

PREVISÃO 
ANUAL 

ATUALIZADA

RECEITAS 
PREVISTAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

RECEITAS 
REALIZADAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

Período: 6º Bimestre

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

Exercício: 2018

RECEITAS CORRENTES(I)  1.689.500,00  1.689.500,00  1.227.233,88 1.689.500,00
  Receitas de Contribuições  789.500,00  789.500,00  737.336,44 789.500,00
    Contribuição do Servidor Ativo Civil  774.000,00  774.000,00  737.295,09 774.000,00
    Contribuição do Servidor Inativo Civil  15.000,00  15.000,00  41,35 15.000,00
    Contribuição de Pensionista Civil  500,00  500,00  0,00 500,00
  Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita Patrimonial  400.000,00  400.000,00  0,00 400.000,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  400.000,00  400.000,00  0,00 400.000,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes  500.000,00  500.000,00  489.897,44 500.000,00
RECEITAS DE CAPITAL(II)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(III)  916.000,00  916.000,00  1.497.568,32 916.000,00
  Contribuição Patronal do Exercício  916.000,00  916.000,00  1.497.568,32 916.000,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  916.000,00  916.000,00  1.497.568,32 916.000,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita de Capital Intra-Orçamentária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Intra-Orçamentárias  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA IV  0,00  0,00  0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT(V)  0,00  0,00  0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS(VI)  0,00  0,00  0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVICÊNCIARIAS(VII) = (I+II+III+V+VI)  2.605.500,00  2.605.500,00  2.724.802,20 2.605.500,00

LRF, artigo 53, inciso II
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Exercício: 2018

RECEITAS CORRENTES(I)  1.689.500,00  1.689.500,00  1.227.233,88 1.689.500,00
  Receitas de Contribuições  789.500,00  789.500,00  737.336,44 789.500,00
    Contribuição do Servidor Ativo Civil  774.000,00  774.000,00  737.295,09 774.000,00
    Contribuição do Servidor Inativo Civil  15.000,00  15.000,00  41,35 15.000,00
    Contribuição de Pensionista Civil  500,00  500,00  0,00 500,00
  Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita Patrimonial  400.000,00  400.000,00  0,00 400.000,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  400.000,00  400.000,00  0,00 400.000,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes  500.000,00  500.000,00  489.897,44 500.000,00
RECEITAS DE CAPITAL(II)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(III)  916.000,00  916.000,00  1.497.568,32 916.000,00
  Contribuição Patronal do Exercício  916.000,00  916.000,00  1.497.568,32 916.000,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  916.000,00  916.000,00  1.497.568,32 916.000,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita de Capital Intra-Orçamentária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Intra-Orçamentárias  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA IV  0,00  0,00  0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT(V)  0,00  0,00  0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS(VI)  0,00  0,00  0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVICÊNCIARIAS(VII) = (I+II+III+V+VI)  2.605.500,00  2.605.500,00  2.724.802,20 2.605.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
CNPJ: 51842177000176

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 

Poder / Órgão

Saldo de Exercícios
Anteriores

 Processados Liquidação

Movimentação até o Bimestre

Pagamentos Cancelamentos

 Processados Não Proces.  Processados Não Proces.  Processados
      Não 
Processados

Inscrição ao Final do                  
Exercício

 Processados       Não 
Processados

Saldo até o Bimestre

Página 1/1

R$ 1,00 

Período: Janeiro a Dezembro Exercício: 2018

      Não 
Processados

Executivo 2.151.663,13 451.099,05 129.432,50189.313,93 59.881,43 1.700.264,08 59.881,43 300,00 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal 2.151.663,13 451.099,05 129.432,50189.313,93 59.881,43 1.700.264,08 59.881,43 300,00 0,00 0,00 0,00

F.R:01 1.952.460,28 382.203,23 49.400,6760.400,72 11.000,05 1.569.957,05 11.000,05 300,00 0,00 0,00 0,00

F.R:02 35.284,86 18.391,52 80.031,83105.435,43 25.403,60 16.893,34 25.403,60 0,00 0,00 0,00 0,00

F.R:05 163.917,99 50.504,30 0,0023.477,78 23.477,78 113.413,69 23.477,78 0,00 0,00 0,00 0,00

Autarquia 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FR:04 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 2.151.663,13 451.099,05 129.432,50189.313,93 59.881,43 1.700.264,08 59.881,43 300,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
CNPJ: 51842177000176

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 
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Processados
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R$ 1,00 

Período: Janeiro a Dezembro Exercício: 2018

      Não 
Processados

Executivo 2.151.663,13 451.099,05 129.432,50189.313,93 59.881,43 1.700.264,08 59.881,43 300,00 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal 2.151.663,13 451.099,05 129.432,50189.313,93 59.881,43 1.700.264,08 59.881,43 300,00 0,00 0,00 0,00

F.R:01 1.952.460,28 382.203,23 49.400,6760.400,72 11.000,05 1.569.957,05 11.000,05 300,00 0,00 0,00 0,00

F.R:02 35.284,86 18.391,52 80.031,83105.435,43 25.403,60 16.893,34 25.403,60 0,00 0,00 0,00 0,00

F.R:05 163.917,99 50.504,30 0,0023.477,78 23.477,78 113.413,69 23.477,78 0,00 0,00 0,00 0,00

Autarquia 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FR:04 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 2.151.663,13 451.099,05 129.432,50189.313,93 59.881,43 1.700.264,08 59.881,43 300,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 
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as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
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- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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Relatório de Gestão Fiscal
Art. 54 e 55 LC 101/00

Poder: Executivo
Período: 3º Quadrimestre

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF R$ %

21.010.826,01 100,00

Exercício: 2018

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL

Município: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

   Montante  11.302.252,61  53,79
   Limite Máximo (art. 20 LRF)  11.345.846,05  54,00
   Limite Prudencial 95% (Par. único art. 22 LRF)  10.778.553,75  51,30
   Limite Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  10.211.261,44  48,60
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

   Saldo Devedor  3.821.728,44  18,19
   Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)  25.212.991,21  120,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

CONCESSÕES DE GARANTIAS

   Montante  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)  4.622.381,72  22,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

   Realizadas no Período  0,00  0,00
   Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)  3.361.732,16  16,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

   Saldo Devedor  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)  1.470.757,82  7,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2.3.0.3260
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Exercício: 20184º Trimestre até o mês de Dezembro              

R$ 1,00Resumo Consolidado da Educação - MODELO: Audesp 

A - RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS ACUMULADA
       Receitas Próprias 1.560.485,46
       Receitas de Transferências de Impostos da União 8.754.320,79
       Receitas de Transferências de Impostos do Estado 6.530.516,21
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 16.845.322,46

B - APURAÇÃO DO RESULTADO DE CONTRIBUIÇÃO EM CONFRONTO A RECEITA DO FUNDE ACUMULADA
       Valor a Aplicação Mínima Obrigatória (Caput. Art. 212 da CF) 4.211.330,62
(-)    Total da Conta Retificadora da Receita do FPM, ICMS, IPI, LEI KANDIR, IPVA E ITR 2.922.390,17
(=) VALOR DA APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA COM RECURSOS NÃO VINCULADOS A 1.288.940,45
       Total da Receita Recebida do FUNDEB (Valor do Retorno sem Rendimentos de Aplicação Fina 2.127.902,41
     PERDA PARA O FUNDEB (VALOR EFETIVAMENTE RETIDO) -794.487,76

D - DESPESAS DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

       Despesas do Ensino Fundamental 1.353.662,69 1.352.604,57 1.170.648,38

       Despesas da Educação Infantil 1.165.120,64 1.165.120,64 1.069.343,63

(=) TOTAL DAS DESPESAS DO ENSINO C/ RECURSOS PRÓPRIOS 2.518.783,33 2.517.725,21 2.239.992,01

F - FUNDEB - ART.60 CAPUT/ADCT/CF RECEBIDO
F.1 - RECURSOS DO FUNDEB + APLICAÇÃO FINANCEIRA 2.130.339,33
          Aplicação dos Recursos do Fundeb Obrigatória no Exercício(Mínimo 95%) 2.023.822,36
          Atendimento à aplicação mínima obrigatória. Importância aplicada além dos 95% 104.080,05

F.2 - DESPESAS COM EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
        Despesas c/ Prof. Magistério em Efetivo Exercício (Mínimo 60%) 1.876.552,66 1.876.552,66 1.876.282,58
        Atendimento à aplicação mínima obrigatória de 60% 88,09 % 88,09 % 88,07 %
          Demais Despesas (máximo 40%) 253.786,67 253.786,67 253.581,23
          Observada a aplicação máxima de 40% 11,91 % 11,91 % 11,90 %
(=) TOTAL GERAL DOS RECURSOS DO FUNDEB APLICADO 2.130.339,33 2.130.339,33 2.129.863,81
          Recursos acumulados não aplicados integralmente 100,00 % 100,00 % 99,97 %
( - ) Despesas Realizadas com Recursos de Aplicação Financeira do FUNDEB 2.436,92 2.436,92 2.436,92
(=) DESPESAS DO FUNDEB ELEGÍVEIS NA APLICAÇÃO DO ENSINO 2.127.902,41 2.127.902,41 2.127.426,89

E - APLICAÇÃO DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
       Despesas do Ensino Realizadas com Recursos Próprios 2.518.783,33 2.517.725,21 2.239.992,01
       Despesas realizadas com Recursos do FUNDEB elegíveis no Ensino 2.922.390,17 2.922.390,17 2.922.390,17
(=) TOTAL DAS DESPESAS ELEGÍVEIS NA APLICAÇÃO DO ENSINO 5.441.173,50 5.440.115,38 5.162.382,18
       Percentual das despesas elegíveis 32,30 % 32,29 % 30,65 %

(-) Ganhos de Aplicação Financeiras 0,00 0,00 0,00
(-) Fundeb retido e não aplicado (Receita Fundeb - Despesa Fundeb) 0,00 0,00 475,52
APLICAÇÃO FINAL (CAPUT,ART.212 DA CF) 5.441.173,50 5.440.115,38 5.161.906,66
PERCENTUAL FINAL APLICADO NO ENSINO - Audesp 32,30 % 32,29 % 30,64 %
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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CNPJ 51.842.177/0001-76 
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- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 
A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/SP, localizada 

na Rua Irmãos Brandini nº 503, Centro, na cidade de São João das Duas 
Pontes/SP, atendendo a Lei nº 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 
38/2009, realiza chamada pública nº 01/2019, para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
alimentação escolar nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, referente 
ao  exercício de 2019. Demais informações serão fornecidas pelo Setor 
de Compras, sito à Rua Irmãos Brandini, nº. 503, centro, no horário de 
expediente, pelo telefone (17) 3481-1277. A abertura  da sessão publica 
para recebimento da documentação de habilitação dar-se-á no dia  28 de 
Fevereiro de 2019, as 14:00 horas. 

São João das Duas Pontes/ SP, 30 de Janeiro de 2019
-JOSE CARLOS BARUCI–Prefeito Municipal.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 

alguns telefones fixos da localidade de Brasitânia tiveram seu funcionamento 

prejudicado no dia 26/01/2019 das 19h45 às 21h03. Assim que houve a interrupção, 

enviamos equipes especializadas ao local e foi resetado o equipamento danificado.

Comunicado
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Continua na próxima página

E D I T A L
A Câmara Municipal de Fernandópolis, estado de São Paulo, para os 

fins dispostos no artigo 69, XVI, das instruções 02/2008 do TCESP, torna 
público os valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e empre-
gos públicos dos servidores deste Poder Legislativo, vigentes em janeiro 
de 2019.

ESPECIFICAÇÃO
01 – AGENTES POLÍTICOS
13 Cargos de Vereadores		  R$ 6.306,83
02 – CARGOS PÚBLICOS
01 Cargo de Procurador Jurídico Legislativo	 ref 30	 R$ 8.354,35
01 Cargo de Assessor Especial Legislativo 	 ref 28	 R$ 7.162,51
01 Cargo de Secretário Parlamentar	 ref 27	 R$ 6.631,95
01 Cargo de Contador Legislativo	 ref 27	 R$ 6.631,95
01 Cargo de Assistente Técnico Legislativo	 ref 25	 R$ 5.685,81
01 Cargo de Assessor Parlamentar	 ref 25	 R$ 5.685,81
01 Cargo de Agente Financeiro e RH Legis.	 ref 23	 R$ 4.874,67
04 Cargos de Assistente Legislativo	 ref 21	 R$ 4.179,24
02 Cargos Assessor de Comunicação Legislativo	 ref 20	 R$ 3.869,67
01 Cargo de Agente Operacional Legislativo	 ref 16	 R$ 2.844,33
03 Cargos de Agente de Segurança Legislativo	 ref 12	 R$ 2.090,65 
02 Cargos de Agente Auxiliar Legislativo	 ref 11	 R$ 1.935.79
03 – Os valores indicados para os cargos e empregos representam o 

vencimento mensal básico, padrão A, fixado por lei, o qual, conforme em 
cada caso concreto, poderá ser acrescido de adicionais e outras vantagens 
previstas em lei.

Fernandópolis, 30 de janeiro de 2019.
ADEMIR DE JESUS ALMEIDA

PRESIDENTE DA CÂMARA
Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 
alguns telefones fixos das localidades de São João das Duas Pontes e São João de 
Iracema tiveram seu funcionamento prejudicado de 23/01/2019 às 12h33 até 
24/01/2019 às 01h00. Assim que houve a ocorrência, enviamos equipes especializadas 
ao local e o lance de cabo óptico danificado foi recuperado.

Comunicado

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 
alguns telefones fixos das localidades de São João de Iracema e São João das Duas 
Pontes tiveram seu funcionamento prejudicado no dia 25/01/2019 das 08h08 às 
13h53. Assim que houve a interrupção, enviamos equipes especializadas ao local e o 
equipamento danificado foi recuperado.

Comunicado
A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 

alguns telefones fixos da localidade de Brasitânia tiveram seu funcionamento 

prejudicado no dia 26/01/2019 das 14h41 às 15h03. Equipamento normalizado após 

recuperação automática.

Comunicado

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 

alguns telefones fixos da localidade de Santa Izabel do Marinheiro tiveram seu 

funcionamento prejudicado no dia 26/01/2019 das 16h45 às 17h05. Equipamento 

normalizado após recuperação automática.

Comunicado

Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.

Continuação da página anterior

Uma publicação: Quinta-feira, dia 31 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.464.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

Analise de Despesa com Pessoal - Mês Ref: 12 - Dezembro

FERNANDÓPOLIS - PODER LEGISLATIVO

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

JAN/2018 FEV/2018 MAR/2018 ABR/2018 MAI/2018 JUN/2018 JUL/2018 AGO/2018 SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 269.205,55 277.424,49 265.913,85 270.056,72 282.023,67 432.109,95 271.951,44 280.451,49 258.345,87 260.180,53 263.246,55 355.392,50 3.486.302,61 0,00

     Pessoal Ativo 261.822,53 270.041,47 258.530,83 262.673,70 274.640,65 421.035,41 264.568,42 273.068,47 250.962,85 252.797,51 255.863,53 344.317,98 3.390.323,35 0,00

        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 219.277,58 227.442,89 215.941,92 220.172,90 231.999,66 378.884,69 222.802,20 230.984,43 209.124,16 210.681,46 213.854,65 278.003,19 2.859.169,73 0,00

        Obrigações Patronais 42.544,95 42.598,58 42.588,91 42.500,80 42.640,99 42.150,72 41.766,22 42.084,04 41.838,69 42.116,05 42.008,88 66.314,79 531.153,62 0,00

        Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Inativo e Pensionistas 7.383,02 7.383,02 7.383,02 7.383,02 7.383,02 11.074,54 7.383,02 7.383,02 7.383,02 7.383,02 7.383,02 11.074,52 95.979,26 0,00

        Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Pensões 7.383,02 7.383,02 7.383,02 7.383,02 7.383,02 11.074,54 7.383,02 7.383,02 7.383,02 7.383,02 7.383,02 11.074,52 95.979,26 0,00

        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 269.205,55 277.424,49 265.913,85 270.056,72 282.023,67 432.109,95 271.951,44 280.451,49 258.345,87 260.180,53 263.246,55 355.392,50 3.486.302,61 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 171.465.235,22
(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V)(§13,art.166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 171.465.235,22
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa+IIIb) 3.486.302,61 2,03
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 10.287.914,11 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 9.773.518,41 5,70
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 9.259.122,70 5,40

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Lei 101/2000
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